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REQUERIMENTO DE CONVITE Nº      , DE 202e.
(Do Sr. Alexandre Frota)

Requer  seja  convidado  o  Diretor  da  Polícia
Rodoviária  Federal,  Sr.  Silvinei  Vasques,  para
prestar  esclarecimentos  a  fim  de  prestar
esclarecimentos  sobre  os  fatos  ocorridos  em
Sergipe,  que  resultaram  na  morte  do  Sr.
Genivaldo de Jesus Santos.  

 

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos

arts. 115 e 116 do Regimento Interno, seja convidado o Sr. Silvinei Vasques, Diretor Geral da

Policia Rodoviária Federal, a fim de prestar esclarecimentos os fatos ocorridos que resultaram

na  violação  de  Direitos  Humanos  e  a  consequente  morte  do  Senhor  Genivaldo  de  Jesus

Santos, ocorrido em 25 de maio de 2022, na cidade de Umbaúba, no Estado de Sergipe. 

JUSTIFICATIVA

Circulam imagens chocantes nas redes mundiais de computadores a respeito da

prisão, tortura e morte, do Senhor Genivaldo de Jesus Santos ocorrido dentro da viatura da

Polícia  Rodoviária  Federal,  que deixam clara  a  intenção de  tortura,  em tese,  e  morte  do

mesmo.

São  diversos  os  esclarecimentos  destas  imagens  que  deverão  ser  prestados

Senhor Diretor Geral em virtude das absurdas e desumanas ações cometidas por agentes da
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PRF em Sergipe, a violação dos Direitos Humanos do cidadão em referência são absurdas e

inaceitáveis.

Quer nos parecer que a atitude dos agentes não foi isolada e pontual, diversos

são  os  relatos  destas  violações  dos  Direitos  Humanos  cometidos  pela  citada  instituição

policial que estão sob a responsabilidade do Diretor Geral ora convidado.

Pelo exposto, julgamos fundamental que o Sr. Diretor Geral venha perante a

está Comissão de Direitos Humanos e Minorias para fornecer os devidos esclarecimentos

sobre os fatos  acima narrados,  até para que lhe seja  dada a  oportunidade de apresentar a

versão do Ministério para as questões em comento.

Sala das Sessões, em         de maio de 2022.

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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